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III - composto que seja o universo dos candidatos sele-
cionados, com a aplicação da regra definida no inciso II deste artigo,
as eventuais vagas remanescentes poderão ser revertidas, de acordo
com a conveniência do Comando da Aeronáutica, para os candidatos
concorrentes às vagas ordinárias de que trata o inciso I do Parágrafo
Único do art. 1º desta Portaria, obedecido o limite fixado em 120
(cento e vinte) vagas, ainda que admitidas as chamadas comple-
mentares regulamentarmente previstas.

Parágrafo único. O preenchimento das vagas por especia-
lidade pelos candidatos aprovados no concurso de admissão ao ITA e
classificados para as vagas disponíveis será feito considerando-se a
ordem de suas preferências indicadas na ficha de inscrição para o
concurso de admissão.

Art. 4º Em face de restrições físicas decorrentes de reformas
nos prédios de apartamentos dos alunos do ITA, o total do número de
candidatos civis a serem admitidos no ano de 2011 está limitado em
120 (cento e vinte).

Art. 5º Os casos não previstos serão resolvidos pelo Co-
mandante da Aeronáutica.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Revoga-se a Portaria nº 370-T/GC3, de 9 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União nº 109, de 10 de junho de
2010.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 123/DPC, DE 17 DE JUNHO DE 2010

Concede prorrogação à autorização para
pesquisar embarcação soçobrada pertencen-
te à União

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 03 de
junho de 2004, e de acordo com o contido na Lei nº 7.542, de 26 de
setembro de 1986, alterada pela Lei n° 10.166, de 27 de dezembro de
2000, resolve:

Art. 1° Conceder prorrogação pelo período de dois anos à
autorização concedida ao INSTITUTO KAT SCHURMANN, pela
Portaria nº 70/DPC, de 09 de julho de 2009, para pesquisar bem
soçobrado do submarino alemão "U-513", na área estabelecida na
Portaria nº 23/DPC, de 22 de fevereiro de 2010, publicadas, res-
pectivamente, na Seção I, do Diário Oficial da União de 10 de julho
de 2009 e 24 de fevereiro de 2010.

Art. 2° Deverão ser cumpridas as exigências contidas na
Portaria nº 70/DPC, de 09 de julho de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR
LEAL FERREIRA

COMISSÃO COORDENADORA DOS ASSUNTOS
DA ORGANIZAÇÃO MARÍTIMA INTERNACIONAL

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1/SEC-IMO, DE 22 DE JUNHO DE 2010

Dá publicidade às Partes A (obrigatória) e
B (recomendatória), traduzidas e atualiza-
das, do Código Internacional para a Pro-
teção de Navios e Instalações Portuárias
(Código ISPS), da Organização Marítima
Internacional.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMISSÃO COOR-
DENADORA DOS ASSUNTOS DA ORGANIZAÇÃO MARÍTIMA
INTERNACIONAL (Sec-IMO/CCA-IMO), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 23 do Regulamento da CCA-IMO,
aprovado pela Resolução nº1/2005/CCA-IMO, resolve:

Art. 1º Dar publicidade à atualização da tradução das Partes
A (obrigatória) e B (recomendatória) do Código Internacional para a
Proteção de Navios e Instalações Portuárias(Código ISPS), da Or-
ganização Marítima Internacional(IMO), tornado efetivo internacio-
nalmente à partir de 01JUL2004; a Parte A é de cumprimento obri-
gatório conforme estabelecido no Capítulo XI-2 da Convenção In-
ternacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar(SOLAS-
74/88), promulgada pelo Decreto nº 87.186 de 18MAI1982, como
emendada.

A Parte B do referido Código ISPS é de caráter recomen-
datório conforme, também, estabelecido no mesmo Capítulo XI-2 da
Convenção citada.

Art. 2º O referido Código, em língua portuguesa, conso-
lidado e atualizado com a emenda da Resolução MSC.196(80), está
disponiblizado no sítio www.ccaimo.mar.mil.br; a verificação da au-
tenticidade do arquivo "ISPSCodepA.pdf" para a Parte A tem uma
função "hash" f8e7c11e576677e93d5fdd3890834720c70fd879 do tipo
"shal", e do arquivo "ISPSCodeB.pdf" para a Parte B tem uma função
"hash" ec74949daf7e2e64702d985fce1bb2dd4de68a3f do tipo "shal".

Art. 3o Esta Portaria entra vigor na presente data.
Art. 4o Revoga-se nesta data a Portaria no 7/Sec-IMO, de

20JUL2009.

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR
LEAL FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 822, DE 22 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria MP nº 125, de 15 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
março de 2010, resolve:

Art. 1o Fica fixada, de conformidade com o Anexo à presente Portaria a distribuição das autorizações para provimento, a partir da presente data, de 498 vagas de Professor de Educação Básica, Técnica e
Tecnológica e 480 vagas de Técnico-Administrativo em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

INSTITUIÇÃO FEDERAIS DE ENSINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA,
TÉCNICA E TECNOLÓGICA

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO CLASSE C

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO CLASSE D

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO CLASSE E

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 67 0 0 0
ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ / UFRN 1 0 0 0
ESCOLA DE ENFERMAGEM / UFRN 1 0 0 0
ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS / UFCG 0 0 0 2
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 0 0 0 1
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 0 13 24 38
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS 2 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA 64 5 24 31
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 20 0 18 10
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 17 1 16 7
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 0 0 10 10
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 9 0 0 10
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 18 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE TOCANTINS 6 0 3 4
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ 58 8 30 33
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 27 1 12 9
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 1 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 1 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO 1 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 91 9 45 51
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 0 0 10 13
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 0 4 1 7
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E

32 0 0 17

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL

30 0 0 0

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 47 0 0 0
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL DE MINAS GE-
RAIS

5 0 1 2

TO TA L 498 41 194 245

PORTARIA No- 823 DE 22 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria MP no 79, de 28 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos do Ministério da Educação para as instituições federias de ensino superior, de conformidade com o Anexo à presente Portaria, os códigos de vaga nele mencionados.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

Ministério da Educação
.
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